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CONTRATO Nº 74/2025 PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE WHEELING 

 

 

 

 

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

CERRO GRANDE DO SUL, com sede na Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº. 71, e inscrição no CNPJ 

sob nº 92.324.748/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. VILMAR WOLFLE 

SCHWALM, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, adiante assinado, doravante 

denominado abreviadamente “CONTRATANTE”, e de outra parte, a empresa CARLOS RODRIGO 

CARVALHO NUNES 69722382004, inscrita no CNPJ sob nº. 46.192.297/0001-35, com sede na Rua das 

Assucenas, número 999, Bairro Novo Pinhal, Município de Itaara – RS, CEP 97.185-000, pessoa jurídica de 

direito privado, neste ato representada por Carlos Rodrigo Carvalho Nunes, inscrito no CPF sob nº 

697.223.820-04, doravante designada simplesmente como “CONTRATADA”, celebram o presente 

“CONTRATO PARA REALIZAÇÃO APRESENTAÇÃO DE WHEELING”, o qual se regerá pelas 

seguintes cláusulas, além das determinações da Inexigibilidade  de Licitação 10/2025 e pela Lei nº. 

14.133/2021. 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para a realização de apresentação 

de manobras de Wheeling, que é uma modalidade esportiva que envolve a execução de manobras radicais com 

motocicletas   como atração esportiva e cultural, durante o 1º Trilhão do Cerro, que ocorrerá nos dias 05 e 06 

de julho de 2025, com  duração aproximada de 60 (sessenta) minutos cada apresentação e com previsão de 

início para as 19 horas no dia 05, sábado e, 14 horas, no dia 06, domingo 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES: 

DA CONTRATANTE: 

Isolar a área da apresentação, que será na Rua Afonso Curtinaz Pacheco Filho, entre as esquinas do 

supermercado Schwalm e as lojas Quero Quero. 

Dispor de ambulância e socorristas durante a apresentação. 

 

DA CONTRATADA: 

É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA as despesas com o transporte, alimentação e 

hospedagem de seus membros e todo o equipamento necessário para a apresentação que consiste em: 

-01 Hornet 600cc; 

-01 Srad 750cc; 

-01 Kawasaki 636cc; 

-01 F750cc; 

-01 CB 300cc; 

-01 CB 500cc; 

-01 YBR;  

-01 moto para cambalhota; 

-shows de borrachão e efeitos pirotécnicos 

-01 ônibus para transpote da equipe e, lambrado para isolamento de pista.   

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E PAGAMENTO: 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, o valor de 

R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) pelas duas apresentações, com duração aproximada de 60 (sessenta 
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minutos) cada, a serem pagos exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, em até 30 dias após a apresentação da respectiva nota fiscal. 

Ficará condicionado ao pagamento da CONTRATADA a comprovação, por meio idôneo, da 

regularidade com o FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa de 

débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos junto à 

Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, correspondentes ao mês 

imediatamente anterior ao da fatura apresentada. 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração com anuência do Contratado, nos termos do art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas referentes ao serviço contratado correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

81-08.001.12.361.0042.2008.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 1.500.1001.0500 

217 -14.001.04.122.0046.2022.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DO DESPORTO E LAZER  1.500.0000.0500 

220-14.001,04.122.0048.2035.3.3.90.39.00  COMEMORAÇÃO DE DATAS FESTIVAS NO MUNICÍPIO  

1.500.0000.0500 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES: 

A CONTRATADA assume a obrigação de responder perante terceiros, administrativa, civil e 

criminalmente, por quaisquer danos causados, seja por seus prepostos ou empregados, na execução do 

presente. 

A CONTRATADA fica obrigada a recolher os tributos legais devidos e responsabilizar-se pelos 

encargos sociais e trabalhistas das pessoas por ele contratadas, mantendo durante toda a execução do contrato, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

Ficam ainda, sob exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer acidentes de trabalho ou 

doenças que os mesmos venham a sofrer na execução deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ENCARGOS: 

Fica a cargo da CONTRATADA quaisquer encargos com a Previdência Social, tais como, inscrição e 

das contribuições legais, que deverá ainda manter a regularidade com o Fisco Federal, Estadual e Municipal, 

no que couber, durante todo o prazo contratual. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES: 

A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no art. 155, ou 

seja, casos de inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual, entre outras e estará sujeita às penalidades previstas no Art. 

156 da Lei 14.133/21, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) do valor global da proposta, por dia de atraso injustificado no cumprimento do 

mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após será considerado inexecução contratual; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do contratado 

em executá-lo; 

d) multa de 10% sobre o valor total do objeto contratado caso o mesmo não seja entregue após o prazo 

previsto na letra “b”; 
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e) multa de 10% sobre o valor total do objeto contratado que apresentar defeitos/ inconformidades, quando não 

for reparado no prazo previsto neste instrumento; 

f) multa de 10% sobre o valor do contrato caso não assinado no prazo previsto neste instrumento; 

g) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 

de até 02 (dois) anos; 

h) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos pela Administração. 

Da aplicação das penas definidas nas alíneas acima, o contratado poderá apresentar defesa no prazo de 

15(quinze) dias úteis, contados da intimação. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO: 

O CONTRATANTE designa o servidor  Nelson Ricardo de Lima Batista, inscrito no CPF sob nº 

515.966.600-15, matrícula 2923, designado pela Portaria Nº 467/2025, para fiscalizar os serviços prestados pela 

CONTRATADA. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO 

Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela parte interessada, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO: 
O CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, se a CONTRATADA não obedecer aos 

requisitos básicos necessários de qualidade, quantidade, ou que de qualquer modo desobedeça aos parâmetros 

técnicos básicos ligados à prestação do serviço. A extinção poderá ocorrer ainda, nos termos dos artigos 137 a 

139 e seus parágrafos da Lei n° 14.133/21. 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua extinção, com as consequências contratuais e as 

previstas em Lei, cujos motivos para a referida extinção são os previstos na Lei 14.133/21, observando-se os 

artigos 155 a 163 da referida lei. 

O Município poderá extinguir o contrato, independentemente de qualquer procedimento Judicial, 

observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de recuperação judicial, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e 

expresso consentimento do Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

f) não realização do objeto no prazo fixado. 

O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar extinto o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 138 da lei 14.133/21 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A CONTRATADA fica, ainda, obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO: 

Fica estabelecido que as partes elejam o Foro da Comarca de Tapes para dirimir quaisquer litígios que, 

porventura, surgirem entre si, renunciando a qualquer outro por mais especial que seja. 

Assim, justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um único efeito jurídico, juntamente com as testemunhas e o fiscal do contrato abaixo, a tudo 

presentes. 

 

Cerro Grande do Sul, 25 de junho de 2025.  

 

 

 

 

 

 

CARLOS RODRIGO CARVALHO NUNES                                              VILMAR WOLFLE SCHWALM 

        CONTRATADA                                                                                                       Prefeito Municipal 

                                                                                                                                          CONTRATANTE 

                                                       

                                                                                                                                  
Testemunhas:     

 

Fiscal do Contrato:   

                               Nome: Nelson Ricardo de Lima Batista 

                               CPF: 515.966.600-15 
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